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EDITAL DE LICITAÇÃO N" 002 2021 - Conselho Escdrr Francisco Maúedo de araújo

MODALIDADE CONVITE N'002/2021 - l" Semestre de 2021

DATA DE ABERTURA 2t 
^lt 

t2021

HORARIO 08h00min

Contratação de pessoa juridica para fomecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolal visando atender ao COLÉGIO

ESTADUAL FRÂNCISCO MACHADO DE ARÂUJO, NO

município de LUZIÂNlA - GO conformc Anexo I - Tcrmo dc

Referêrrcia. integante deste Edital.

TIPo Mcnor prcço por Lotc

VALOR (R$)
R$ 555,92 (quinhcntos c cinqucntâ c cinco rcàis c novcnta c do is

ccntâvos)

LOCAL ÂCESSO

EDITAL/ANEXO§
^o

Cotégio Estadual Francisco Machado dc Araújo {CEFMA)

Rua Alameda St. Mariâ Area Especial, lt 04, Setor Aeroporto.

CEP- 72801{20, Luziânia 4O

ENDEREçO DO LOCAL DE

ABERTURA

Colegio Estadual Antônio Valdir Roú. Rua Municipal' Q. 0l'

centro . CEP: 72800450- Luziânia CO

TELEFON E (6t) 36226s07

5207 6822 (@edtrc.go. gov.br

PROCESSO EI,ETR NICO SEI 2020.0000.605.131 I 5l(trírSll

I NTERESSADO Consclho Escola Francisr'-o Machado dc Araújo

ocr€taria dc Estado da Educação ' SEDUC
Gerência do Licrtação

ourntã Averlida.Od.71. no 212, Setor Lestevila Nova cEP 74M3030
Goiânia - GO
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coNvITE N' 001/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Francisco Machado dc
Araujo, design;ada pela Portaria n' 001D020, de 2210612020, toma público aos interessad os, q u e estará
reunida às 08 horâs do dià 2l dc iânciro dc 2021, no Colégio Estadual Antônio Valdir Roí2. Rua
Municipal, Q. 01, centm . CEP: 72800450- Luzi,ânia -GO a fim de receber, abrir e examinar
Documenta$o e kopostas de empresas que prctendam participar do CONVIfi n. 021/2021, tipo MENOR
PREÇO PORLOTE, de§inado exclusiwmenle à participacão de micrmmprevs e empress de pequeno

d rD, ão do o 7' da Lei Estadual n'17.928/2012 confonne disposições na
Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, da Lei l'ederal n" 8.óó6193, de 2 I de junho de I 993 e

alterações posteriores, a Lei Complementar n" 12312006, da l-ei Complcmentar Estadual n" l44, de 24 de
julho de 2018, além das demais disposiçõcs legais aplicáveis e do disposo no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação,
automaticaÍnentg trarsferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e loca.l, salvo po r
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisivel.

l.l Contrataçao de empresa para fome cimorto de gêneroe alinrntÍcios pam a Me re.nda Escolar. v isando
atender a COLEGIO ESTADUAL FRANCISCO MACHADO DE ARAUJO no município de

LUZIÂj-IA - GO que inlegram ese edital, independente detranscriçâo.

l2 O quantitâtivo de gêneros alimantícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 6 5,

§ 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

I .3 A avcnça se efetivará por meio de contrâto, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicaçâo do extrato na ünprensa oficia[, conforme demanda
mensal.

2 - DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMEMOS E IMPUGNAçÕES

2.1 As inform4ões c csclarecimentos dc dúüdâs quãllo ao Edital c scus anexos, poderão scr so lic ilados
pelo e-mail: 52076822@seúrc,.go.gov.br) ou por cxpcdiente protocolado, dirigido à comissão Especia I dc

Licitação - CEL, situada à Colégio Flstadual Francisco Machado de Araújo {CEFMA)Rua Alanreda

St. Maria Arca Espccial, lt 04. SctoI Acroporto. CEP- 72801-020, Luziânia -GO), até 02 (dois) dias

úteis antes da data fixadapara abertura da sessãopública

2.2 O edital poderá ser impugnado, porqualquer pessoa ou licitânte, em até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para abertura da ses$o pública

2.2. t Decúá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a adminiíração o licitan te que

não o fizer aÉ o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçfo em concorrênc ia, a

abertura dos envelop". 
"o- 

as propo"tas em conüte,tomadade prego ou concurso, ou a realiza€o de leilãq

as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação nâo terá efeito d e

recursio.
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2.2.2 A impugnação fcita tcmpcstivamcntc pclo licitantc não o irnpcdrrá de paÍicipar do pnrcc;so licitatório
ató o trânsito em julgado da dcci$o a cla pcrtincntc". nos tennos do art. 41, §3', da Lci Fedcral n'8.6ó6193.

2.3 As impugnaçôcs ao cdital c scus anexos, dcvcrão ser protocoladas c dirigidas somcnte ao Prcs idcntc d a

Comissâo Especial dc Licita$o, indicando o núnrcro do Convitc. do processo admini$rativo. formulaçâo do
pedido, com exposiçâo dos fatos e scus fundamentos, a indicação do interessado ou qucm o reprcscntq dadoe

de identificação, cndcreço completo, telefone. c-mail, data, assinatura do intercssado ou rcpÍcscntante,
documento que comprove aptidão do signalário para representação da enpÍesa lic ita nte e docu mento de
identificação pessoal vri{idodaquele quc assinar (CNH, identidade, outros} sob penâ denão serconhecida.

2.4 Acolhida a impugnâção contra o ato convocatório, seú definida e publicada nova datâ pâra realização do
certâme, se fso caso. Qualquer modificação noeditalexige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alt€raçâo não afetar a formulação das propostas, nos teÍnos do §4'do aí. 2l da tri Federal n' 8.66d93.

2.5 As impugnaçôese pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazos preüstos no certãne-

2.6 Os csclarecimcntos prcstâdos às cÍnprcsas licitantcs, bem como cventuais altcra@cs no cd ital, estarâo
disponívcis junto à Comissão Espccial dc Licitâção, não podcndo as licitrntcs. cm qualqucr hipótcse,
alcgarcm dcscoúecinrcnto dos mcsmos.

3 - DASCONDIÇÔE§GERAIS

3.1 Somente podêrâo pârücipardo presente Convite empresas, especializadas no râmo, legalmente
constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica, que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3 2Para os produtos de origem anima.l, deve ser apresentada documentaçào compro batória de Serviço de
Inspeçâo expedida pelo órgão competente.

3.J O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em rclação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital e na
legislação peninante.

34 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de LicitaÉo, a qualconpetiní:

34.1 Rcccbcr os cnvclop€s com docunsntação c proposas;

3.4-2 Examinar a documortação, habilitando ou nâo os paíicipantcs, em conformidade com as cxigências
do Edital;

3A.3 Proceder ao julgaÍnento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgâmento", consfrÍÊs
do item 08 deste insrumento;

3.4.4 [,avrar ata ciÍcuÍstanciada a cada fase do procedimento licitaório, relatado o s fatos e decisões que
vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os rccursos que porventuÍa forem apÍesentâdos contra os seus alos na presente licitâção:

3-4-6 Submeterà apreciação superior as decisôes proferidas pela Comissão;

#
é
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34.7 Promover a divulgação dos seus atos pcrtinentcs ao procedimcnto licitatório, através do quadro
próprio de aüsos da Comissão Espccial dc Licitaçãq pelo e-mail institucional da Unidalc Escolar, Diário
Oficial do Estado - DOE c Diário Oficial da União, se for o cmq bcm como vciculação no Sitc da SEDUC.

3.4.8 A Licitaçào contem osAnexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantcs e inseparáveis
deste edital, integando-o independentemente de lranscrição. para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Aprcsentaçào da Docurnentaç{o
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXOIV Carta Proposta
ANEXO V Cornprovante dc Rccibo de Edital
ANEXOVI Minuta ContÍatual

ANEXO VII Da Conciliação, Media@o e Arbitragem da
Adminishaçào Estadual

4 - DÂ PARTICIPAÇAO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissâo dos proponentes às condiçôes dcste
Edital.

4.2 Nenhumapessoa fisica ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

4.3 NÃo PODERÁ p,lntrctPAR DESSE CONIVITE:

4.3. I Empresas em estado de falência ou recupem@o judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidaçào;

ateste ouc a interessadaestá aota cconô mic a e finânc eiramente a D artic ioar de orocd imento I ic itató rios . nos
termos da Lci Federal n"8 3 e dc comorovacão de acolhimcnto iudicial do Plano dc RccuDcracào. n os

teÍmos do art. 58 da Lei Federal n'1 l. l0l/05 - em caso derecuneracâo iudiciall ou homoloeâcão iudicial do
Plano dc Rcc no ocx udicial dc forma litar a habilita ão de maior
númcro dc cmpresas, N O SERA IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar c/ou declarada inidônca por qualquer órgão ou

cntidade da adminisra@o pública Federal, Estaduâl ou Municipal, e, Empresaque estejasuspcma de lic itar
junto à Superinten&ncia de Suprimentos c Logistica da SecnÍaria de Estado da Administrafo do Estado de
Goiás, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condi$o, à pena prevista n o aÍt. 97,
paúgrafo únim, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualçer uma das fasesdesla licitâção.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotorda licitaÉo. bemassim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responúvel técnico.

44 Nenhunra pessoa fisica ou juridica podeÍá representú mais de uma firma na presente licitaçâo. Caso

ocorra, serão as reryectivas licitantes inabilitadas.

Secrêtaris de Estado da Educação - SEDUC
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4.6 Às licitantes intcressadas devcrão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitaçâo,
mencionadosno prámbulo do Edital, à Comissâo Especial de Licitação, a docunrentago e proposta exigiüs
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
'DOCUMENTAÇÀO" e o segundo com o subtihrlo "PROPOSTA", contendo em suas ptrtes ext€rnas além
da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR
FRANCTSCO MACHADO DE ARAÚJO) - COXVrrn N" 002/2021..

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos r;uc não forem
entrcgues diretamentc à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumcnto.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze)
minutos, ncnhum documcnto ou proposta será rcccbido pcla Comissão dc LicitaSo.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO

CONSELHO ESCOIâR FRAI.ICISCO UACHADO OÊ ARAÚJO
co vtTE N. ooztzoz1tcÓu@ DA EScoLA 52.076822

ENVELOPE N' Oí . HABILITAÇÃO

5. I A "Documentação" deverá ser apresentada em um único enveloJr, devidamente lacrado, c ontendo os
dizeresmencionadosnosubitem4.6doitem04-DAPARTICIPAÇÀO,desreeditalempapeltimbrado,0l
(uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mâil, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas
sequencialmente. com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de atimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamantc sob pena de inabilitaçâo da proponentq a cargo da Comissão de Licitação.

5. I . l. Os documentos de habilita€o poderào ser apres€ntados em onginal, por qualquer processo de cópia
autcnticâda por cartório compctcntc ou pcla Comissâo Especial dc Licitação da Unidadc Escolar p ro moto ra
do ccrtamc ou publicação cm órgào da imprcnsa o licial. nos lcrrnos do art. 32 da t-ei Fcderal n' 8.6ú193.

5.1.2 Para fins de habilitação. os Licitantes CONYIDADOS PODER.ÃO apresentur, t!evidamente
honologado e atualizado, cadastro no CADFOR e as emprcsas INTERESSÁDAS DEVER 40
obripatoriamcnte aprusentar o CÁD FOR - da SUPRILOG da Seuetaria de Estado da Ad min istraçào d o
Estado de Goíás SEÁD,sitaàAv.Rep)blicadol,ibam,n"l.94S,l"andur,SetorOeste-CEP:74.125-
l2 5 - Goninia - GO - Telefone: (62)3201-6515/651 6.

A Licirante rcgularmente cadastrodo, que sprcsentat o CRC - Certiticado de Regístro Cadastral,
devdamente atuolizado, fica dcsobrigfu de aprecntar os docun en os rcldivos à Hobilitação J urídica
(iten 5.2) excelo letra a e b, à Regularidade Fkcal e Trabalhista (5.3) e Regubridade Econômico-
Financeira (5.4), de e que os referidos d0cunvnlos integranles do Ceftifrado estejam atualiTados e em
vigôncia, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação quc estiver vencida no CRC,

Socrotãria do Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Ouinia Avenida, Od. 7l, no 212. SeloÍ Leste Vila Nova CEP] 74.643030
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4.5 Quando da participação dc cmprcsa filial cm nomc próprio. somcntc scrá aceita sc exprcssamentc
autorizada pcla matÍiz, salvo por dctcrminzsâo cslatutária, quc tambóm dcvcrá scr comprovada. Ncstc caso,
toda docunrcntação cxigida constantc do itcm 05 - Da Docwnmtâção, destc Edital, dcvcrá scr rcfcrcnte à

matriz. scndo obrigatória, tâmbén! a âpresentrção dê todos os documentos que comprovem â
regulrridade Íiscâl e trâbalhistr dr íiliel.

We-
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araalizado e regulafizoda de ro do envelope n" 0I - DOCIIMENTAÇÃO, ou, na.fulta de órgão do
Esndo para emissão do CADFOR, deverá apresentar o SICAF ou CADAS O MUNICIP,4L.

5.1 .3 O cadastro da Superintendência de Suprimenlos e lngística da Secretaria de Estado da Adninistraç ào
do Estado de Goiás. sonrente é dispensado em caso de Empresas Conüdadas, e o mesmo n âo di spensa a
apresentação da documentaçâo cxigida.

5.2 Da Habilitaçâo Jurídica

A habilitação juridica serácomprovada mediante a apresentação de, confoÍne o cmo:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do repÍesentmte legal da enpresa licitante.

b) Procuração pública ou panicular, com c@ia da cédulade identidade e CPF do procgrador, outoÍgando ao
§eu Íepresentantc poder para responder por ele e tomar as decisões que julgaÍ neccssárias, durantc o
procedimcnlo da habilitação c abeíura_ das propostas. inclusivc podÀres para rccorrer c renunciar a
interposiçâo de rectusos a&ninistrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso
de instrumento particular. A faltado docunEnto previsto neste item não inabilita a licilanle, ficando, porém,
impedido o representante não credenciado de q ualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de ernpresa indiüdual.

d) Ato constituiivo, Esratuto ou Contrato Social em vigor, dcvidamente registrado, em sc tratando de
sociedades cornerciais e, no caso de sociedadcs por a$es, aconpaúado dos docurnentos de elci$.o dc seus
adm in istradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercrcro.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se fatmdo de empresaou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido palo órgão
competente. quando a atividadc assim o cxigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhiía será comprovada mediante a apreseÍrtaçâo de:

a) PÍova dc lnscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazcnda"

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, sc houver, relativo ao
domicilio ou sede da Licitanle. pertinente ao seu ramo d€ atividade e comparivel com o objao licitado.

c) Prova de regularidade para com a Frzenda Púbüca Federrl pormeio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federa.l do Brasil, reldiva à Dívidâ Ativa da
Uniâo e âos tributos a&ninisaados pela Secrearia da Receita Federal do Brasil, expedid a co njuntamente
com a Contribuiçôes Previderrciárias (Seguridrde Social - INS§).

SecretaÍia do Estrdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Qüinta Avenida, Od. 71, no 212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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d) Prova dc rcgularidadc para com a Fazenda Estadual, por mcio de Ccrtidão Ncgativa dc Débito em Divila
Ativa expedida pcla Secretaria dc Estado da Fazenda ou equivalcntc da Unidadc da Federação onde a
Licit.nt€ tem sur sede.

sêcrtt rb da
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g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por mcio do
CeÍificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedidopela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de lnexistênciade dcbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a aprcscntação dc
Certidão Negatrva de Debitos Trabalhistas (CNDT), nostermos da Lei Feder-al n" lZ.MOl2Oil.

i) Caso a participação no ceÍtaÍne scja da matriz, com pos§bilidadc dc que a exccução do objcto licitado sej a
por filial, ou vicc-versa, a prova de rcgularidadc fiscal e trabalhista dcvcrá scr de ambas.

5.3.1 Seni admitida a comprovação de Regularidade Fiscal c Trabalhista mctliantc a aprcscntrçào de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, nos rermos da t ei.

5.4 Da QualiÍicaçõo Econômico-ÍInancdra

a) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habititaçâo em licitaçôes
referent€s ao fornecimanto de bens para pronta entrega, não será exigida da microenpresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação do brhnço patÍimonial do exercício social.

b_) Cgrtidào Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou eqüvalente, na forma da Lei) ex@ida pelo
Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicaçâo do prazo de validade e não havendo somente lerá
aceita com data de emissão não superior a ó0 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, devení ser apresentada Certidão de rod os os Cartórios
Distribuidores existentes na Cormrcá. Caso a participaSo no certame seja da filial, a Certidão Negativ a d e
Falência e Recupemção Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da QualiÍicaçio Técnica

Â qualificaçâo tócnica scrá comprovada mcdiantca aprcscntaçâo dc:

a) No mínimo 0l (uma) Dechracõo fomecida por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando que a Licilântejá fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta ticitação. O
atestado/declaraÉo deverá conter, no mínimo: o nome da empresa./orgão contratante, o noÍrrc do responsável
por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Liciração pod€ú determinar
qualquer ditigência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado o u de
qualquer docrmento que lhe suscitar dúvidas

Cor.vile 2021 h
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e) Prova de regularidade para com a Fazanda Municipal, por mcio de Certidâo expcdida pcla Secreta ria dc
Finanças do Municipio, ou equivelente onde s Licitrnte tem sua sede;

Í) Prova de regularidade pamcom a Fazenda Públicado Estrdo de Gdás, pormeio de Ceíidão de Débiro
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

b) Alr'{rá dâ Visilânciâ Srnitlri& emitida pclo órgào compeenle, quc colnprovc que a cmprca I ic itan tc
lbi vistoriada pclo Serviço de Vigilância Saniúria Estadual ou Municipal. ou pelo Serviço dc Inspeçào
Federal - SlF, no prazo eslabelecido ohcialmente, dcmonstrando que e emoresa está a pte pa ra o seu
Íuncionâmento regulrr e comercirlizâcão do produto Dertinente.o obiúo dâ licitac io (slimento s dc
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oriqem veqetâ l.â nrnla l. mineral ou ro essado ) O Alvaá mcncionado acimaterá validade até o dia 3 I /12

do ano da contratafro.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Lic itante deverá apres€ntar juntamcnte com as donais docurnantaçõ€s, DECIÁRAÇÔES conforrne
modelo constantedo Anexo Il e III.

a) Carta de Apresentrçãoda DocümentaÉo contendo todas as informações e declarâções, conforme
modelo Anero II de§e Edital.

b) DechrrÉo de Termoo de Sujeiçio ao Edital, coúornre modelo Anexo lll deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERN ET podeÍão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitosprotocolos de entrega ou solicita$o de docunento em substitu içâo aos documentos
requeridos no presente Edial.

socictário. obicto cornercial c caoital. os licitantcs dcverào aprcscntar Certidão SimpliÍicada, cm itida pcla

5.10 Pera microempresas e empresas de pequeno porte. em cunprirnento ao § l' do artigo 43 da Lei
Complemortar n" 12312006, alteradopela Lei Complementar n' 147, de07 de agosto de 2014, caso haja
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será a ssegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o
proponante fm declara&r o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio da administração,
para a regularização da documentâção, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negaúva.s ou positivas com efeito de nelaativa.

5.10.1 O u'atamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microemprcsas e

empresas de pequeno poíe apres€ntarem no certame toda a docunrnta@o fiscal exigid a, mesmo qu e esta
contenha alguma restrifo.

5.10.2 O motivoda inegularidade fiscalpendente será registrado pela Comissão Especial de Licitaçâ o em
ata. com a indicação do documqrto neccssário paa comprovar a rcgularização.

5.10-3 A não-rcaularizaçâo da doormen taçào. no prazoprwiso no itcm 5.10, implicará decadência do
dircito à contratação, sem prejuízo das san@es previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.6óí93.

5.ll Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.' l) e à Proposta (Envelope n.'2) serão
apresentâdos em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada poÍ cartório
competente, da Unidade Escola r
promotora do certame, Dreferencialmente em até 0l (um) dia útiL antes da data mrrcadâ Darâ âberturâ
da liciteção

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validadq somente serão aceita s com data d e emissão n ão

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do docunrnto, exceto a Certidão Negativa de Falência

t(
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5.9 Para cfcito dc comDrovacão da condiçào dc MicrocmÍrcsa ou dc EmDrcsa dc Pcqucno Portc. ou q uando
houvcr altcraÇão contratual quc altere os dados da emnrcsa, tais como: endcrcço. catcqoria. quadro

June Comcrcial do Estado onde for a scdc da Licitantc. dentro dos últimos 06 (seis) meses. con stando n o
referido dogurncnto a sisla ME ou EPP.

Sêcrela.la de Estâdo da Educação - SEOUC
Gerência de LicitaÉo

Ouintâ Avenida, Qd. 7'l , no 212. Selor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
Goiânia - GO
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c Recuperafo Judicial (ou cqúvalcnte), cuja data de cmissão não podo-á exccder 60 (scsscnta) dias da data
de aprescnta$o da pÍopoSa.

5.ll Em ncnhum caso scrá accita, qucr na hora da abcrtura dos cnvelopcs, qucr postcriormcntc, a
apresentâção ou inclttsâo de documentos de habilita€o que não fizcrern constar do respcctiv o envclope dc
documentaçào.

5. l4 Pode a Comissão Especial de Licitaçào pedir a exibição do original dos docurrentos se necessário

6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR FRANCISCO MACHADO OE ARAÚJO
coMtssÃo DELtctTAçÃO

coNvrTE No. O0212021tCôDtcO DA ESCOLA52076822
ENVELOPE N' 02- PROPOSTAS

ó.1 A licitantc dcvcrá lizar sua oromsÍa lcvantlo cnr considcracão orecos cstimados o atlos pclo
Conselho Escolar Francisco Machado dc Araú l() conformc Anexo I - Termo de Referência, para
fomecimcnto dc Gêncros Alimenticios, objeto da p rescnte licitação. cmum único enve devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitern 4.6 do item 04 - DA pARTICIpA , rmpressa em
papel timbrado, encadernada conterdo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou Estadual, end ereço
etc, redigida em língua portuguesa, elaboÍando a cotaçâo de acordo com as espec ificações constan tes do
Termo de Referàcia, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições subsanciais escritas à margem
ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas
sequenciabnente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última pásina. dalada e assinada Delo
representante legal da empresa licitante com poderes para tal investidrna.

ó. | .l As licitântes dwerão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclmm, b em como os
demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.
Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão
registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6", inc. XCl, do
Regulamento do código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas
operações e preslações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgâos da
Administração Pública Estadua.l Dircta c suas fundaçõcs c autarquias, ficando mantido o cródiio, obscrvado,
dcntrc outras coisas, a transfcrência do valor corrcspoÍrdcntc ao ICMS ao adquircnte mcdiaÍltc a rcd ução do
prcço do bcrn, mocadoria c sewiço, devcndo a rcdução ser dcnnnstrada no documento fiscal."

ó. I .2 As licitântes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusog ban como o s d emais
custos diretos e indiretos necesúrios ao atendirnento das exigências do Edital e se us A nexos. Resta ndo
limpido que, para fins de prrticipação no certrme, pâra âs empr€sslr sediadas no Estado de Goiás,
serão considerâdrs as propoúas desoneradas do ICM§.

6.1.3 Na fase de execuÉo contrâhul, â Contratada deveú dernonsrar a dedução do ICMS, expressânente,
no documcnto fiscal, destacando, em seu histórico, csta isenção, visto r;ue a Secretaria de Estado dc
Educação não é contribuinte deste tributo.

Secretaria do Estado ds Educsção - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avenidâ, Qd. 71 , no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânaa - GO
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6.2 A proposta dcvcrá contcr o preço para cxpresso cm moeda corrcnte nacional. admitindo-sc após a

virgula somcnte 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços cxprcssamcntc, obcdcccndo às

cspecificações mínimas constantc do Edital, cm algarismo anibico (unitário e totd por item), c, por elctenso
global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se aplica às emprcsas oDtantcs do Simplcs. SuDcrsimplcs c aos
I\ticrocmoree res Individuais. O Conselho Escoler realizsrá consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresalsimplesnacionaVoptantesimples/consultâroptantes.

6.4 A licitante deveá indicar na proposta para efeito de dados para emissão de a ssinatura do contrato, o
nome completo de seu representante legal, a posi$o que ocupa no sontrato social, sua nacionatidad€, estado
civil e profissâo, bem como o número de sua carteirade identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da contâ corrente c a agência da lnstituição Financcira cm que , empresa é
correntistâ.

6.6 Dcvcrá dcclarar cxprcssamcntc o prazo d c v a lidadc n ão in ferior a 60 (scssenta) dias corridos conformc
modclo Ancxo lV, a cmta'da dâta dc sua aprcscntaÉo.

6.7 Os crros dc soma c/ou multiplicaÉo, cvcntualrncntc configurados na Proposta Comercial das cmprcsas
licitantcs, serão corrigidos pcla Comissão Julgadora dc Licitações da Unidade Escolar. Havcndo divergênc ia
cnlre o preço unitário c o pÍeço total, prevalcoerá o proço unitário e o total será corrigidq sendo quc no caso
de valores expressos em algarisnrose poÍ extenso, prcvalecerá€ste últinxr.

6.tt Será d€sclâssiÍicâdâ a sta. cuia esoecificacão estiver INCOMPÁTtVEL como (s) obieto (s)
especiíicado (s) nos aneros constantes deste instrumênto

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que seni (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (ern)
neste ato.

6. l0 São expressamente vedades as subcontratacõe total e oarcial do o bieto deste Edltal, ficando a
licitante obrigad4 perante o Conselho Escolar ["rancisco Machado de Âraújo pelo exato c umprimento das
obrigações decorrentes desta licitagào.

6. I I Não será levada em considera$o â proposta que não estiver devidamerte assinada pu representante d a

cmprcsa licitantc com podcrcs dcvidarncntc comprovado par'a tâl invcstiduÍa.

6.1 2 Será desclassificada a proposta que não atcnd€Í às cxigencias do ato convocatório desta Iicita$o, salvo
quando aprcsentar omissões simples e irrelevantes para entendimenlo da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitÂntes, podendo, nese caso, a critéÍio da Co missão, ser
relevada.

7- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Sêcretarla dê Estado da Educaçáo - SEDUC
GeÍência de Licilaçáo

Quinla Avenida, Qd. 71, no 212. Selor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiánia - GO

Convite 2021/1
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6.13 O Valor estimado da presente licitaÉo é o constante do Anexo I - Termode Referencia.
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7.1. Na data, hora c local dcsignado ncste cdirâI, cm ato público. a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO rccebcácm cnvelopcs distintos c fechadoa ou lacrados contcÍldo, os doormcnt<x; exigidos pan
habilitação c propostas

7.2. Scrão in icialmente abeíos, em sessâo pública. os envclopes contendo os documentos referen tcs à fase
de habilitação que, apos conhecidoê pelos licitanles e examinados pela Comissâo Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imcdiata comun icaÉo do resrltado se presente todos os licilantes- Caso a Comissào
julgue necessária, poderá suspender os trabâlhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitaçâo, da quâl lâvrará ata comodeLei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encamiúando por e-mâil institucionâl às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese preüsta no item anterior, os envelopes con tendo as propostas perman eccrào,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes ficando em poderdaquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem inlerposiçâo de recursos, ou tenha haúdo renúncia cxprcssa do prazo rcc ursa I das
licitantcs habilitadas c inabilihdas ou após o julgamcnto dos rccursos intcÍpostos.

7.5. A Comissão msnterá em seu poder os envelopes propostas das licitentes inrbilitâdrs, devidamen&
rubricrdos, âté o término do período recursâI, d(, quc trata o inciso I do artigo 109 da Lci Federal n"
8.66ó193, e serão devolüdos, no estado em que foraÍn entrcgues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e aberh:ra dos envelopes de docummtação e proposta, serão lavrad as
atas circunstmciadas que mencionaÍão todas as ocorrências que interessarem aojutgamenlo da Licitação,
devendo as mesrnas serem assinadaspelos membros da Comissão e pelas Licitantes preseÍltes.

7.7. A Comissâo f, ial de Licitacão ooderá oro moYcr dilisênciâs em oualo uer fase dâ licitacão. no sS

termos do § 3'. do ârt. 4l da Lei Federal8.666/93. pa ra esclarecimentos e dúvidas.

OE - DO CRITÉRIO DE JUITGAMENTO

8.1 O julgamento senâ realüado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 4 5
da Lei Federal n" 8.óóí93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. Ojulgamcnto scú rcalizado com base no menor preço por lote, consornte itens ó.1,l e 63.

8.1.2. Scrá dcclarada vencedora a proposla quc aprcscntaÍ menor Dreco Dor lote, desdc quc atcnda a todas
as exigências eslabelecidas neste instrumento;

8.13- Nenhum item inserido em lote será adiudicado âclmâ do valor estimado no termo de referêncis
(anexo Il. o oual noderá ser revisto âtravós de imousnacão Íundaments ds nas condicões e Drazos
Drevistos neste editrl.

8.2. Serão desrlassifiedas as propostas que:

a) Fore m elaboradas cm desamrdo com as exigências do Edilâl e seus Ancxo$
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

SecÍetaria dê Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Quinta Avenida,Qd.71, no 212, SetoíLesteVila NovaCÊPr 74.643030
Goiânia - cO
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c) Apresentarem propostas altcmativas tcndo como opção dc prcço ou marc4 ou ofertade vantagcm bascada
nas propostas das demais licitântes.

8.3 No caso dc empatc cntre duas ou mais propostas será observado o que dispõc o aÍ. 3", § 2'da Lci
Fcderal no 8.666193. Persistindo o cmpate, a Comissão Espccial de Licitação realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes scrào convocados, consoante §2' do art. 45 da c itada Le i, ved ado
qualquer outro processo.

8.3. I Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderern ao chamado, a Comissâo ÍealizaÍár
o sorteio sem a suâ presença.

8.4 Seni desclassificada a propost4 cuja especificação estiver incompatíveI com o (s) objeto (s) especificados
no Ancxo I - Termo de Referancia, ou ainda, aquelas que omitirem as esprxifica@es mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de r€vogaÍ ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estâbelecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666/93.

8.1 tl.7 O julgâmcnto das húilitaçõcs c propostas ocoÍrcrá dando-sc coúccimcnto do rcsultado, cm scssào

pública quc scrá marcado para tal fim, dcsdc quc prcscÍltcs todos os licitantcs
82 habilitados. caso contrário será o mcsmo publicado no Mural da Unidadc Escolar c ATA Julgamcnm dc

rcsultado cnviada (via E-mail institucional) a todos os paÍicipantcs, publicando o r€sultado no Diário
OÍicial do Estado (§ l' do art. 109 da Lei Federal n" 8.666/93).

9 _ DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIO§

Dotação OrçaÍnentilria: 2020.2401.12.361. 1008.2019.03. 109.90 - FNDE
2020.17 50.r2.361. 1008.201 9.03.240.90 - TE
2020.2401.12.366. I 008.2019.03. 109.90 - FNDE
2020.17 50.12.366. 1008.201 9.03.240.90 - TE

IO - DAHOMOLOGAÇÃOEDAADJUDICAÇÃO

10.1 Transcorrirlo o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciaçãodo CONSELEO FRÀNCtSCO l\[A.CHADO DE ARAUJO. para adjudicação

do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitaláo, convoc ando-se após,
para respectiva (s) assinahrra do contrato.

Secrêtaria de Estado da Educsção - SEDUC
Gerência de Licitiação

Quinta Avenida, Qd. 7'l, no 212, Setoí Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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Valor total estimado: R$ 555.92 (quifihentos e cinquenla e cinco reais e notentà e doi§ centâro§ )
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9.1 A presente licitaçâo correrá a contâ dos seguintes Reclrsos Orçamentários:

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
Fonte de Recurso : I 09 - FN DE
Fonte de Recurso: 240- TE/PROTEGE
OBS: as dotaçõcs scrào dc 202 | quantlo disponibilizar.
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I I - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃOE DA FISCALIZAÇÃO

I l. I O lomecimcnto deveá scr cxccutado conformc Anexo I - Termo dc Referêrrcia.

I l.2O PRAZO DE ASSINATURA DO CONTR^TO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decainá o direito à

contratação. somando com a previsão de possibilidade de pÍoÍÍogação de prazo, de acordo com o que

estâbelece o art. 64, capú e § I ", da Lei Federal n' 8.666/93.

I1.2.1 Quândo da lssinaturâ do contrâto a contrâtâdâ deverd epresentâr:
a) kova dc regularidadc junto ao CADIN ESTADUAL- Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados dc Orgâos c Entidades Estaduais, nos termos do an. 6, I, da Lei Estadual no

19.754t20t7;

b) Certidão Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitâr ou Contratar com a

Administração Publica, nos tcrmosdo §4".aí.5, do DccÍcto Estâdual n" 7.425i201 l.

I 1.3 Os produtos, objcto do prcscntc proccdimcnto, scrâo rccchidospara vcrificaçào dc conformidadc com o
Anexol Termode Rcfcrênciadesc edital. Apos csta vcrificação, scos produtos atcnderema todos os
rcquisitos, seÍão atcstados, caso contrário, o forncccdor deverá rcalizar as adcquaçõcs pcrtinentcs c até
mcsmo a troca do objcto. se ntrtxsário, para atendcr aos requisitos mínimos dcscritos. sob pern dan sa nç õc s

legais cabiveis ao caso.

I 1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração
especialrnente designado pelo grupo gestor da unidade escolar

I 1.5 As obrigações decoÍrentes desta licitaçâo a serern firmadas entre o Cc,nselho Escolar e â proponente
vencedora serão fornralizadas por meio de contrato, observando-se as condiçõ€s estabelecidas ne$e e dital e

seus anexos,legislação vigente e na proposta vencedora

I 1.6 A contÍatada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõs contratuais, os acrérinns ou suprcssões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § I " do Art. ó5 dâ Lei n' 8.6ó6193.

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no.prazo de 05 (cinco) dias apos a c o nvo caçã o, o
CONSELHO FRANCISCO MACHAIII DE ARAUJO poderá, nos ternns do § 2'. do Art. 64 da tei
8.666/93 e alterações posterioÍes. convocaÍ âs licitântes remanescentes, observada a ordem de
classificaSo para fazêJo em igual prazo e nas mesnrírs condições da primeira class ificada, inc lus iv e

quanto ao preço.

Secrêtarla do Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licilaçâo

Ouinta Avenida. Od. 71. no 212. Setor Leste Vila Novâ CEP: 74.643030
Goiânia - GO

conv\te202'l11

ll

Sccr.tiria dc
Ert.do d.
Educrção

ll.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darào mediante justificativa
manife§â expressaÍnente pelo titular do Conselho Escolar.

I 1.8 Quando do fomccimcnto,
datas podem scr modificadas de modo que atcndam às necessidâdcs da Unidade Escolar. dc acordo com
a demanda mensal, tendoem visla o ceúrio de pandernia provocada pelo Corona v írus (Covid-19);
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12 - DAS AMOSTRAS, DO PRAZO DE ENTREGÀ DA EXECI]ÇÃO, DA FISCALIZÂÇÃO
l2.l O fornccinrcnto deverá scr conformc Edital e Ancxoq a contar da d ata dc cmissão da Ordcm dc
Fornccimcnto, sendo que esta deverá sêr efetuadr somente âpós rssinaturâ do contrâto pelo Presidentc
do Conselho Escolar F'rencisco l\'lachado de Âraújo

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimcnios dentro do prazo e nas condições
precstabelecidas, sem manifeía@o porescrito e aceita pcla Contratantq sujeilar-se-á às pena lidadcs deste
Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amoetras dos gêneros alimentícios especificadosno Termo de Referêrrcia, a critério
do Conselho Escolar Francisco Machado de Araújo, para avalíação e seleção dos produtos a serem
adquiridos, as qtuis deverão ser submeddm a testes necessários.

12.4 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para rcccbimcnto e aprovaSo dos alimentos, com a finalidade de a va liar as Â MOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificaçâo dos produtos descritos no Termo de

Rcl'crênc ra .

I 2.5 Os integrantcs indicadcx, rcspcitando o podcr d
alimcntos tlc qualidalL', TERÃo A oBRIGAÇÀO

iscricioúrio, buscando atendcr o amcio público dc obct
DE EMITIR UM RELA'IÚruO DE APROVAÇÀO

DAS AMOSTRAS ou cmitir uma Dc claração rcjeitando, se foro caso, quando csses não atcndercm os
rcquisitos cstabelecidos no Termo de Rcferência, solicitando a subsituição dos mrxmos;

12.ó A Exf,CUÇÃo Do CONTRAT0 dwerá ser acompaúada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado. permitida a contraação de terceiros para assisti-lo e subsidiá- lo de
informações peninentes a essa atribuição.

I 2.TCaberá à Secretaria de Estado da Educaçâo por meio da-s Coordenaçôes Regio nais de Educâção, a

coordena$o, supervisão e fiscalização dostrabalhos objeto deúe Edital.

13 - DOS RECURSOS AD]V NISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desa licita$o tem o direitopúblico subjetivo à obsrvância do pertinente
procedimento, nos teÍrnos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" t1.666/93 e legislação

peninente.

I 3. I . I Dccainí do diÍcito dc impugnar, perantc a administraçâo, os tcrmos dcste Edital de Lic itação aquelc
quc, tendo-o aceito sem objcção, vier a apontar, dcpois da abcrtura dos trabalhos licitató rios, lalhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comrmica$o nâo teráefeito de recurso.

I 3.2 Dos alos decorÍentes da execução deste Convite cabe recurÍ)s nos casG; e formas daerminados pelo aÍt

l0g da Lei Federal n" 8.666/93 e altera@es posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escÍito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimaçào do ato ou

lavrâtura da at4 devando ser dirigido ao Conselho Escolar Francisco Mac hado de Araújo por meio da
Comissão Especial de LicitaSo competeÍrte.

I 3.4 lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que Poderão imp ugná-lo n o prazo de 02
(dois) dirs úteis.

SecÍstaÍla de Estado d. Educaçáo ' SEDUC
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I 3.5 O RECURSO scrá dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Francisco Machado de A raúj o por
intcrmédio daComissão Especialdc Licitaçfo, a qual podcrá rcconsidrrar sua dcciSo cm até 02 (dois) dia s
úteis, contados do témrino do prazo conccdido às demais licitantes para ofcrccimcnto dc possívcis
impugnaçõcg dc que trata o item anterior, ou ncsse mcsrno prazo, fazêJo subir devidanrcntc informados.

13.ó Subindo o recuÍso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua dccisâo no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebirnento do recurso, provenienre da COMISSÀO ESPECI^,L DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 .DOPAGAMENTO

14.l O paganrnto sená efetuado exctusivamente em contajurídica da empresa contratada, no prazo de 3 0
(trinta) dias corridos e efetuado pormeio de Transferência Bancária, contendo as respecÍivas Notes Fiscab
f,letrônicas, devidaÍnentc atestâdas por quem dc direito, uma vcz concluído o proccsso legalmentc adota do
pclo Consclho Escola f'ranciscr Machado de Araújo para solução de seus dóbitos.

14.2. Somcntc será cfctuado o pagamcnto da parccla conlratual cxecutala mcdiantc cmissão dc Nota Fiscal
Eletrônica dcüdamente atcsada por qucm de dircito, ncste caso o prcsidentc do Consclho.

14.3 O Conselho Escolar Francisco Machado de Âraújo pagará, à contratada, o valor do fomecimento, em
parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentaçâo das certidões ATUALIZADAS de:
regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do
contrato, em coÍpâtibilidâde com as ôbriga@s asumidas, todas âs condiçôes de habilitação e qualificaçào
exigidas na licitação, nos terrnos do arr. 55, inciso XIII, da Lei Federal n. 8.666/93.

15 . DARESCISÃODOCONTRATO

l5.l Conforme disposto no lnciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.666193, â CONTRATADA
reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de resciso adminishativa, na forma d o artigo 7 7 do
rcfcrido Diploma L*gal;

l5.l.l A ocorrência dc quaisquer das hipóteses prcüstas noaíigo 78 da t-ei Fcdcral n" 8.666/93 cnscjará a
rcscisão do prcsentc Contrato, scndo quc a cfctiva rescisão somcnte podcrá se dar por uma das formas
prcvistas no artigo 79 da Lei Fcdcral n' 8.66d93. Não há hipótcsc de rescisâo dc plcrn dircito, ncín por ato
unilatcral da Contratada.

I 5.1 .2. Os casos dc resci$o contrahral scrão forrnalmente motivados nos autos do processo, asscgurado,
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15. I .3 A rescisão administrativa ou amigiivel senâ precedida de autorização escrita e fund amentada d a
autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contcatante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acaretâ as consequàcias prevista s
nos incisos I a [V do aÍigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções previstas.

16 - DAS SÂI\IÇÕES ADMINTSTRÂTIVAS

Socretrria do Estado da Eúrcação - SEDUC
Geíência de Licitaçào

Quinla Avenida,Qd. T'1, no 212, SetorLesteVila Nova CEP: 74.643030
Goiánia - GO

Convile 2021 11

t5

@
§



S.cÍ.tarh dr
Ert.do d.
Educ.Í:o

*
l6.l A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, accitar ou rctirdr o instrumento
cquivalentc, dcntro do prazo cstabclccido pcla Administração, caractcriza o descumprimcnto total da
obrigação assrmid4 sujcitando-o às pr:nalidadcs lcgalmcnte cstâbclccidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na exccuçào do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançõcs
rcgulamentares previstas, o contratado cstará sujeito à aplicação dc multa de mora, obedeccndo os sc guintcs
limitcs máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de descurryrimento total da obrigaÉo, in clusive
no de recusa do adjudicatário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da
caução, dentro de l0 (dez) dias contâdos da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia. ató o trigésimo dia de aBaso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - O,lyo (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções pleüstas nesta Lei.

I 6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

rcccbimento da comunica$o cnviada pcla Sccrctaria dc Estadoda Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no monnrto do pagamcnto ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contsatada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras san@es aplicadas só poderão serrelevadas, motivadamenle e por conven iência
administrativa, mediante ato do Secretírio de Estado de Educaçâo, deüdamente justiÍicado.

16.6 Pela inexecução total ou pacial do objeto da licitação, a deparder da gravidade do ato praticado, a

Administraçâo poderá optar pela aplicação da pena de AdveÍàcia. nos termos do inciso I do art. 8 7 da Lei
Federal n" 8.66ó193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas noCADFOR, e nocaso de suspensão de licitar a

licitante àeverá ser descredenciada por igual periodo, sem prejuízo das multas pÍevistas n este Ed ita I e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, Ill e lV do ârt. 87 da Lei l'ederal n' 8.ó6ó193 poderão ser ap licadas
juntamente com á do inciso ll do mesrno artigo. facultada a defesa p révia do interessado, no respectiv o

proccsso, no prâzo dc 5 (cinco) dais útcis.

I 6.9 A sançào estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.6óó193 é de competência exclusiva

do Secretrlrio de Estado da EducaÊo, facultada a defesa do intelEssado no respectivo processo. no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vi*a, podendo a reabilita€o ser reçerida aJns 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

16.10 Em qualqua hipótese de aplicação de san@es seú assegurado á licitante verrcedora o contraditório

e a ampla defesa.

I 7 - DA CONCILIAÇÁO E MEDIAÇÃO
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19 - DASDISPOSIÇÕESGERAIS

l9.l Este Edital e seus Anexos, b€m coÍno a proposta da Licitante, farão partc integrant€ do conüato.

l9-2 Após a aprescntaçào da propost4 não scná admitida rctificação quanto à cota$o, ficando a proponcÍltc

sujeita ài condições, prazo de entregâ, garanti4 marca dopmdutoe preço proposto para cumprimento do
confato.

#
é,

I 7.1 . As controvcniias cvcnhralmcntc surgidas qu,anto à formaliza$o, cxccução ou cnccrraÍncnto do aj u stc
dccorrcntes dcstá licitaçâo scrão submctidas à tcntativa dc conciliação ou mcdiaçâo no âmbito da Cânrara d c
Conciliação, Mediação e Arbitragcm da Administração Estâdual (CCMA), na forma da Lci Estadual n"
9.307, de23 de setembro de l99óc da LeiComplunentar Estadual n" I zl4, de24 dejulhode 2018.

I8 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

I 8.1 . Os conflitos que possam surgir relativarnente âo ajuste decorrente desta licitação. âcaso nào p udercm
ser equacionados de fonnâ âmigável. serão, no tocante aos direitos patrimoniais diçoníveis, submetidos à

arbitragem, na fonna da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da t ei Cornplemcntâr Estadual
n" 144, de 24 de julho de 2018, elegcndo'se desde já para o seu julgarncnto a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os podercs para indicar os áóitros e rcnunciando expressamcnte à jurisd ição c tutela do
Poder Judiciário pam julgaÍrrcnto desses conflitos, comoante Anexo I da Minutâ ConEatual.

19.3 A apresenta$o da proposta vincula o licitante pmponente aos termos e condições gerais e espec tals

deste instrumento convocatório, funcionando como manifesta€ode inteira aceitaÉo e submissão às nmmas

ora estabelecidas.

19.4 Ilavendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, Íevogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidâde (respeitados os limites estabelecido6 no art.65 d a

tri Federal n' 8.66d93). sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indeniza$o ou reclamação, n os

termos da Lei peíinente.

19.4. I A nulidade do pmcedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo ún ico

do artigo 59 da lri Federal n'8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indeniza@o em decorràrcia da anulafo do procediÍnento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprim€nto do contrato.

19.4.3No caso de dedazimenio do processo ticitatório ficam asseguradm o contraditório e a ampladefesa

19.5 À Icilânte v€ncedora é vedado Eansferir, total ou parcialmente o objeto dese Edital, ficando obrigada,

perante ao co\sELHo (NOME DO CONSELHO), pelo exato cumprimoto dm okigações decorrentes
desta licitâção.

19.ó As dúvidas oriundas de$e Edital scrão dirimidas de acordo com a Lei 8.6óf,193, de2l dejunho de I 993

e t ci Estadual no 17 .928,de27 de dezembro de 2012, e na omissão desta. p elas dcmais d iplomas lega is

Sêcrêtaria do Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçào

Ouinta Avenida. Qd. 7'1. no 212, Sêtor Lestê Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO

Coivile 2021 11

t1

\W
N



5€cretâri. de
Ertado d.
Eduêsãq

19.8 Não havendo expediotte ou oconendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame
na dala marcada, a sessão seÉ automaticamente transferidâ para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja cornunicação da Comissâo Especial
de Licitação do Conselho Escolar Fra ncisco Machado de Araújo da Secretaria de Estado da Educação, cm
conaário.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoçâo de diligência a esclârec€r ou a complementar a instruÉo do processo, vedada a inclusào posterio r
dc documcnto ou informação que dcvcria constar originalrncntc da Proposta;

19.10 O rcprescntante ou prcposto só podcrá manifestar durântc o púccdimcnto licitatório câso aprcse nte
no Envclopc 0l(documr"ntação), documcnto procuratório c identidadc do reprcscntantc ou prcposto, com
reconhrximento dc firma e autcnticado respectivamentc.

l9.l I Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Ed ital, que terá sua cóp ia afix ada n o
quadroproprio de avisos do Colégio Estadual Francisco Machado de Araujo localizado na Rua. Alarneda SI.
Maria Area Especial l/2 lote 04 Setor Aeropono, Luziânia - GO bem como, Publicação na imprensa,
estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interesados no horririo de 0Íl h às ll h e das l4 h
às l7 h, pelo Fond (061)36226507 nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO, Conselho Escolar Francisco Machado dc .4.raújo, em
Luziânie - GO, aos ll dias domêsde janeirode202l.

Pres tedaC são Especial de Licitaçãon

ü"^ \§*
RO

.MEMBRO
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Fedcrais, Estaduais e Municipais e pelaComisão Especial de Licita$o doConsclho Escolar Francisco
tllachado de Araújo da Secretaria dc Estado da Eduoação.

I 9.7 O desatendimento de cxigências formais não essenciais, não importará no afastamcnto da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicaçâo e a exata compreensâo dâ sua p roposta. sendo que:
Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no
procedimento. em lermos processuais, bemcomo não impoíc emvantagem a um ou mais licitantes em
detrimento dos demais.
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

l.l Constituiobjeto deste contrato o fomeciÍnento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para
atender ao Conselho Escolar Francisco Machado dc ÂraÍrlo, no município de Luziânia - GO, 

"onforrn.Edital e Anexos,de acordo comas quurtidades e especifiôações consiantes no Anexo I - Termo de
Referência, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEHNIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer altera(Éo, até o lim ite permitido
pela legislação específicavigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

22 A proponente vencedora é responsável pela quatidade físico-química e sanitiíria dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pclo Conselho Escolar, rcscrva-se ao direito dc rccusar todo ou
qualqucr produto quc não atcnda as cspccifica@s corstantcs ncste cdital e na lcgislação pcrtincntc-

24 o conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos dc produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidadee peso liqüdoe nãoaceitaráos que nâo atendam às cxigências previstas neste edital e na
legislâção pertinente.

2-5 Não serão aceitos produtos podreE danificados ou corn pram de validade vencido;

2.ó Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamanto, deverâo esar embalados e rotulâdos;

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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2.7 A rotulagcm dos produtos, inclusive a nutricional, dcvcnâ seguir a lcgislaSo cspecífica em vigor;

2.8 Não scrão aoeitas cmbalagcns amasadas, oxidadas, com vau mcnto s ou qualquer outro dcfcito quc
possa compromúcr a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos prodúos, somente serão aceitas cmbalagens nas quantidades e mcdidas
especificadas no edital:

2.lO Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA senl

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição do6 produtos nâ quantidade ref€f,€nte ao lote

Íeprovâdo.

3 TTENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3. I O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

3" -LOTE -PEIXARIA

ENTREGA OO§ PRODUTOS
(x )liENsAL ( )QUINZENÀL ( ) SEi,ANAL

{ )I{TEGRAL ( )|UEoIATA (X)PARCELADA

lcíôÀL-õÀ erirhÉü oos pnooürós, coLEGlo ESTADUAL FRANctsco ACHADo DE ARAUJo

SscrÊtaria de E3tsdo da Éducaçâo - SEDUC
@rência de Licitação

Ouinta Avenida, Od. 71 , no 2'12, SeloÍ Leste Vila Nova CEP: 74'643030
Goiânia - GO

PREÇO TOTAL
R$IJNI R$

PREÇODISCRIMINAÇÁO D{) SERVIÇOQUANTLNIDADEITEM

555,9249.52

PEIXE - File d€ tilipia - em ba la gem

sa nitá ria

I1.226

0l

K(;

R$ ss5.e2VÀLOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

Convite2021/1
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conrendo I kg Produto de Primein
qualidade, limpo embahdo,congehdos or
rcsfúdo à 2 graus Cel§iusc), isentas de

aditivos ou substanciÂs cstmnhas ao

produto. que sejam irnproprias 
_ao

consumo e queaherem suas caractenstrcas

naturais (Íisicas, quimicas e

orgÂnolépticas), inspecionadas pe lo

ministério da agicultura. Acomodadas em

cmba lagem plástica flexilel atóxica,

rcsistente e transpaÍcnte em pcrfeitas

condições estnrturais, padronizadas c

lacradas com ótulo contcndo
idcntificação da emprcsa, registro no Slt'
ou CISPOA, idcntificação do tipo de

produto . embala mcnto no márimo l5
àiu.. C.,m ccrtil-rcado da vigilÂncia
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\',\LOR 10T^l- llsT I [t,\Do R$ 555,92 (qui[hentos e cinquenta e cinco reâise noventâ e dois centat os )

4. rNFoR.tvÍAÇôus rÉcmcls Dos PRoDUTo§ A SEREM ADQUIRIDoS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo dc validade indicado no rótulo apôs a cntrcaa, dcvendo todos

os itens serem de boa qualiàadc e de acorô com as exigências descritas n estc Tcrmo de Re ferênc ia

(Obs: a Unidade Escôhr deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

42 Todos os produtos dcvcrào atÉÍdcr ao disposto na legislação sobre alim cnto s, inclusivc nas normas

expedidas pela AgênciaNacional da Vigiláncia SaniÉria pelo Ministério da Agricultura' Pecuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de especies çnuinâs e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturaçâo que lhes permita suportar a manipulação' o transpone e a

conservação em condições adequadas de consrrno;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lcsões de

ãíig"- fi.i"u, .""ânica ou biológica quc afctcm a aparência das folhas c a inflorcscência dcvcrá sc

apÍesentar intactas e firmes:
ãi ".úr._ 

ir"o* de substâncias terrosal sujidades ou corpos estraúc aderidos à superfície externa;

pá..iú., larvas e outros animais nos produtos e nas embalagers; umidade externa anornnl; odore sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

44 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processaÍnento, deverão esar embalados e rotuladG'

Não serão aceitas embalagens amasaaas, oxldaAas, àom vauÍnentos ou qualquer outÍo defeito que

possa comprometer a qualidadedo produto.

4,5Arotulagemdosprodutos,inclusiveanutricional'deveÉseguiralegislasoespecíficaemvigor;

Secretaria do Estado da Educação ' SEDUC
Gerência de Licilaçào
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3.2. Para efeito dejulgamento do Cename, o critério devera ser "Mf,NOR PREÇO POR LOTf,", conforme

quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçâmento.

3.3 ParticiDtdio destinadâ exclusivrmente à Dârticipacão de microemDresas e empresrs de Deque no

oorte. conforme determinacão do artiso 7" di Lei Estrdual n" 17.928/2012.
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5. CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.1 As entregas cstâo previstas para scrcm rcalizadas paro.'ladamqrte por scmana çonforme Cronograma de
Entrcgas disponibilizado pela Unidadc Escolar.

5.1 As datas de entregâs tambem poderào ser alteradas ca.so ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do Colegio Esla&tal Francisco Ma chado de

Araújo

Referência.

8. PAGAMENTO

6 PROCEDIMENTO§DEnSCALIZÀÇÃO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comi§são, para ate$o das amostras, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfcita execução do contrato em todas as suas fases' ató o

reccbimento definitivo do objeto, nos lcrrnos dos artigos 5l a 54 dat €i Esta úr€,l n" 17.92A2012.

62 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicaç ão resu mid a do lnstrumen to d e

contrato ede seus aditamentos, na imlnensa oticiale no prazo legal, contbrme o art. 61, parágratb

único. da Lei Federaln' 8.666/93.

ó.3 Estc conÍato poderá se'r revisto total ou parcialmcnte, a qualqurr époc4 mediantc prcüo cntcndirLnt)

entre as paÍe;, podendo ser alterado, nos casos e fornns preústos no art. 65, § l', da Lei Fcdcral n'
8.666/93 e alteraçõcs po$eriores.

7 PRAZO DEEXECUÇÃODOCONTRATO

7.1A aver4a se efetivará pormeio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assin atura,

".;à 
.ii"e"i" .rt rá conditionada à efetiva publicação ào extato nâ imprensa o fic ia[. conforme deman da

mensal.

Z.2A CONTRATADA manteÍá, duraÍlte todâ a execução do Contrato, todas as condições d e h ab i litaç âo e

qualificação exigidas na licita$o;

7.3O prazo concedido parao fomecimento total do objeto será conforme esabelecido no Anexo I - Termo de

8. I O pagamento seá efetuado3lglgqlyrEg4lg em co[tajurídicada empÍesa contratada 
'. 
no prazo de 3 0

i*úi ái". "."ia* " 
.f.n rdo=po. r.io d. Tr"nsferência Bancárig contendo as respectivas Notas-Fiscâb

àietrdni""s. a"riaaÍnente atestadas por quem de direito, umavez conclúdoo processo [e9lmente adotâdo

pelo Conselho Escolar Francisco Machado de Araújo, para solufo de sarsdébitos'

g.3 Somente seú efetuafu o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fi sc al

Eletrônica deüdamente atesada por quàm de direito, neste caso o Presidente do conselho.

Sôcrelarls de Estado da Educsção - SEOUC
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IO OBRICAÇÕES DA CONTRATADA

l0.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade

quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino'

O veículo de transporte deve sermantido em perfeito estado de conservaSo e higiene. segundo Portarà

Federal n' 15, de í de novembm de 1991, Centro de Vigilância Sanitránia/SUS'

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcionário que

rccebcr, atesando quc o fomccimcnto foi efetuado confornrc requisitado'

I 0.4 Fazer o pagamcnto dc tributos, scgurori, taxas c scrviçI)g encargos so,ciais e trabalhis tas, e q ua i squc r
- - 

a"rp"r"'r rãf"rcntqi aos scrviços ciccutados, inclusivc tcstcsc cnsaio\ liccnças cm rcportiçõcs públitzs

registros c autcnticâçõcs do contralo c dos docunrntos a clc rclativoq sc ncccssário;

I 0.5 Manter, durante a execrryâo do contÍâto, todas as condições de HúilitaÉo e Qualificação exigidas na

Licitação.

#g
8.4 O pagamcnto seá cfctuado pclo Consclho Escolar, contcndo o númcro do proccsso, a dcscrição

individualizada dos itens com os scus valorcs unitário e total, bem como as Certidô€s de

Resulâ ridâde Í'iscal Federa l. Trabâlhistâ. fstadual e Municipa I derida mente âtualizadas.

8.5 Em caso de inegularidade nacmisãodos documeltos fiscais, o pmzo de pagamcnto será contado a

partir de sua reaprcserrlação. desde quc devidamcntc regularizados.

O Conselho Escolar Francisco Machado de Araújo
8.6 pagará, à contÍatâda, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condiçõe s de

habiiitaçào e qualificago exigidasna licitaçào, nos termos do aÍ. 55, inciso XIII. da Lei Federat n'8.666D3.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇAO

9.1 Os pr s ora Dactuados fixos e irrea tá\'eis durànt€ a visência do contrà t() :

92 No prcço ora contratado estão inclúdos todos os impo§tos com despesas de tÍan§portcs, taxas. tributo s

prcvidcnciários ou quaisquer outros encargos, mesnn não cspecificados, necessários ao c um primcnto

do prescnte contrato;

10.2

II OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Secretaria dê E§tãdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licilaçào

Quinta Avenidâ,Od.71, no 212, SetoíLesteVilâ Nova CEP:74' 3030
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t l. I Acompanhar os produtos fomccidos pela CONTRATADA, cabendo aos rcsponsávcis da Unidadc
Escolar dcsigrados pcla CONTRATANTE, rcccbcr, confsir e atcstaros pÍodutos objcÍo da licitação;

I I -2 Efetuar o pagamento à CONTITATADA no valor e éPoca estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa pÍcstâr os scrviços dcnfo das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legisla@o pertinente e em vigor;

I l.4proibir que a CONTRÂTADA execute tarefas em desacordo com as noÍÍnas preestabelecidas no

Contrato:

I 1.5 Cornunicar às CONTRATADAS inegUlaridades observadrs naexecução do fomccimotto dos produtos

contratados

Sc<rcta,ir dc
Ert.do dr
Educ.Íão

12 RESCTSÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.ó66193, â CONTRATADA

reconhece os dlreitos da CONTRATANTE em caso deresciSo administrativa, na fonna do artigo 77

do referido Diplonu Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquerdas hipoteses prwiías no aíigo 78 da t ei Federal n" 8.ó6619 3 en sejará a

rescisão do presente Càntrato, sendo quea efetivaresci€o somente poda-á se dar por uma.das formas

p;evistas no aíigo 79 da Lei Federal n' 8.66í93. Não há hipótese de rescisâo de pleno direito, n em

por ato unilateral da Contratada.

12.4Â rcscisão administrativa ou amigávcl será prcccdida de autorizaçào cscrita e fundamcnlada da

autoridads competcntc.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral c escritr da Administração contÍatantc, nos casos

enumerados nc incisos I a Xl dó artigo ?8 da Lei Federal n' 8.óóó193, acarreta as consequ€ncias pr€ir'istas

nos in"iso. I a fV Ao arrigo 8? do meslmo diploma legal, sem prejúzo das danais saryões p reüstas'

13 SANÇÕf,SADI\íINI§TRATIVAS

l3.lArecusainjustificadadoadjudicatrÁrioemassinaro.contrato,aceitarouretirar.oinstrumento

"q"irài"nià, 
à""to do prazo 

"rtuüái""iAo 
pela Adminis6ação,_ carâcteriza o descumprimento total da

obrigação assrmida sujeitando-o às p«ralidades legalmente estabelecidas'

I 2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos âuto s do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

Secretâria do Estãdo da Educação ' SEOUC
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13.2 Pclo atraso injustificado na cxccução do objcto da licitação, sem prejuízo das dcmais sanções
rcgulâmcntaÍEs prcüstaE o contratado cstará sujcito à aplicação dc multa de mora, obcdeccndo os scguin tcs
limitcs máxinros:

I - l0% (dez por cento) sobrc o valor do contrato, em caso dc desc umprimcnto total da obrigaçào,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio cm firmar o contrato. ou ainda na hipotese dc negar-se a efetuar
o reforço da cau@o, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Il - 0,3% (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento nâo realizado ;

Ill - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fornecimento nào realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

13.4 Â multa dcvcá scr rccolhida no prazo máximo dc l0 (dez) dias corridos, a conlar da dâla do
rcccbimcnto da comlmicaSo cnviada pcla Sccrctaria de Estado da Educação.

I 3.5 Os valores das multas dc mora poderão ser dcscontadas da Nota Fiscal, no moÍneÍlto do pâgâmcnto ou
de créditos existcntes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defcsa c do contralitório.

13.6 As multas e outras san@€s aplicadas só poderão serrelevadas, mo tivadamente e por conveniência
adminishativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educaçâo, deüdamente justiÍicado.

13.7 Pela incxccução totalou paÍcial do objctoda licitação, a deporder da gravidadc do ato prâticado, a

Adminishação podr"ni optar pcla aplicação da pcna dc Advertcncia, nos termos do inciso I do art. 8 7 da Lc i
Federal n'8.6óó193.

13.8 As penalidades serão obrigatoriâmente registadas no CADFOR, e no caso de suspensão de lic itar a

liciante deverá ser descrcdenciada por iguai período, sem prejuím das multas pÍevistas n este Ed ita I e d a s

demais cominações legais.

13.9 Âs sançõesprcüstas nos inciso I, III e IV do aí. 87 daLei Federal n' 8.6ó6193 poderâo ser ap I icadas
juntamente com a do inciso II do mesrno artigo, facultada a defesa p révia do in teressado, n o respectiv o

processo, no pÍaz, de 5 (cinco) dais úteis.

13.10 A sanfro estabelecida no inciso lV do ânigo 8? da Lei !'ederal n" 8.óóól93 é de conrpetàcia exclustva

do Secretário de Estado dâ Educâção, facultada a defesa do interessado no respeclivo pÍocesso, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilita$o ser requerida após 2 (dois) anm de sua aPlicação.

25
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I 3.3 A multa a quc sc refere sste aíigo não irnpede que a Adnrinistração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as dermis san@cs prwi$as nesta Lei.
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I 3. I I Em qualqucr hipotesc de aplica$o de sançõcs será assegurado á licitante vencedora o contradióno e a

ampla defcsa.

I4 . DÀS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

l4.l Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimenticios especificados nesle Termo de Referência, a

critério do Conselho EscolarFrancisco Machado de Araújo. para avaliação e seleção dc Produtos a serem

adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

bqu

Presid daC So Especiat de Licitação

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃODA DOCUMEAITAÇÃO

SecrstáÍb de Estado da Educsção' SEoUC
Gerênciade LicitaÉo

Ouinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiánia- GO
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r5 CoNSIDERAÇÕESCenAIs

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado devoá estar obrigatoÍiamente dentro das especifica çõe s

solicitadas neste Termo de Referência.

| 5.2 A participação do forneccdor no lotc implicanl rigorosamente no aceitc das condi@cs dege Tcrmo dc

Refôrênciá, nâo sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou pÍodulo que não seja o

da descrição solicitada no Fiital e seus anexos

I 5.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contrâtos aquele que violar as regra s e

condiçõcs editalícias, bem como, ofertar gêncros fora das condiçõcs solicitadas'

15.4 Será desclassificrdo rutomrticamênte nr âbertura dr se§sio Dúblicr. o DoíiciDrtrte oue r Iterr r
o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexm'

15.5 Não será !!€rmitida s subcontnatac5o do obieto do Dresetrte Tenno de Referêncir.

a)

Convite2021/'l @
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Data:
Convite n." 001/2021

À _lEntidadc dc Licita@o)_

Prezados Senhores.

_(nome da empresa)_, CNPJ,4\4F n.' _. sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vcÍn apresentar a do,curnenta$o para o fomecimcnto dm alimcntm, de conformidade
com o Edital mencionado.

I gualmcntc, de.c lara que :

a) Está apresentando documentaçào para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Fiital;
b) Sob as pcnas da lei, quc conhecc c sc submete litcralmcntc ao disposto no aí. 5 5, XIII, da Lci

Fcdcral n" 8-66#93, obriga$o dc mantcr durantc todo o fomcrcimcnto dos gêncros alimentícios,
todas as condiçõcs dc habilitação c as exigênciasdc qualifica@o, cspccialmcntc, no quc sc rcfcre à

rcgularidadc fiscal c trabâlhista, e, cspecificaSo dos ALIMENTOS, inclusivc o imposto devido -
l.S.S.Q.N. dentrc ouhos sob pcna dc scr declarada a incxccução do pacto c aplicadas às penalidadcs
prcvistas na lci, scm prcjuízo dcrcssarcimcnto dc cvcntuais danos MATERIAIS à contràtantc.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contrataÍ com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Adminisraçâo Estadual.

d) A CONTRÂTANTE, quando fonte retentora, descontaá dos pagamentos que efetuar, os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente, t'azendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos
Iegais.

e) Que está de acordoe acata todas as condi@es previsas neste Edital, bem como às constântes da
Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

Esta documentáção consituirá um compromisso de nossa partq observada as condiçõesdo Edital.

l.ocalidade, aos 

- 
dias de 

-de 
2020.

- 
(assinatura) _

Carimbo, nomce assinatura, do responúvel lcgal com podcres paratal invcstidura-

Localidade. aos diasde de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, conr poderes para tal invesidura

ANEXO III - DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

Sêcreta.ia do Estádo da Educação . SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Ouinta Avenida. Od. 71 , no 212. Selor Leste Vila Nova CEP: 74.M3030
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CONSELHO ESCOLAR..,...,,.. DECLARA qUC:

0l - Aceita as condiSes do presente Edital, do Termo de Referàcia, da Minuta Co ntratual' bem co mo de
sujeiçào às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educação;

02 - Esul cienle das condiçõesda Licita@q que respondeni pela veracidde das informaçôes cons tantes da
documentação e proposta que âpresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação:

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o

fornecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as e acões desc s no Termo de ferência

#
ú

cstii dc acordo com a Convitc n" 001/2021-

ronsolidado oelo Conselho olâr. iuntâmente om a Gerência de Orientacão e Articulâcâo das

Coordena cões Resionais e ntacão Escolar /SEDLIC:

05- Quc cxecutará o fornccimento de amrdo com o (s) pram (s) estabclecido (s) no Editat;

06 - Quc Autoriza o Consclho Escolar, procsjcr quaisqucr diligôncias iunto às instalaçôcs da cmpr§a c suâ

contaLilidade c a tcrcciros, os quais o licitântc mantém transações comcrciais'

07 - eue ató a presente data inexisteÍn fatos imçrditivos parâ sua habilitaÊo no presente processo licitatória'

assim como que esti{ ciente da obrigatoriedade de declararocorrências'

08 -Que não mantémemseu quadro de pessoal menore de 18 (dezoito anos) em horário noturno d€

trabailho ou em perigosos ou imalubres condições, não possúndo ainde' qualquer trabalho de menore§

de I ó (dezesseisj anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qualon e) anos'

09 - Que cumprimos todas as nonnas relativas à saúde e seguraÍlça no trabalho'

Àssinatura do Rcsponsávcl Lcga I da Empruia, com podcrcs para tal invcstidurà

ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

coNvrTE N' 002/2021

2n

Sâcrotaria do Estãdo dô Educaçâo - SEDUC
Gerênciê de Licitaçao

Quinta Avenida, Od. 7'1, no 2't 2, Setor Lêste Vila Nova CEP: 74'643030
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NAO podem ser preenchidos r CANf,TA

Razâo Social:

CNPJ:

Endereço:

Tclefonc:

Conta CorÍente:Agência: (nome/no)Banco:

Dados do Signatário - para assinalura do contrato

CargoNomc:

IdcntidadcNacionalidade

Lote 00 (.... )

heço
Total
Sf,M
ICMS
(RS)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(Rs)

QuantidadeUnidade
Especificaçõs

do
koduto,&larca

Valor Total da Propostâ COM ICMS (por extcÍlso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não- o

- Informar, no que couber, a rlftluota do ICMS.

- Observar as exigênciae con$antes da Cláusula 06 desteEditâl'

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sesseÍÍa) dia§ corido§, a contar dadata de ab6tu"a da licitado'

bservou-se a aplicaçâo do inciso XCI do artigo 6" do Anexo IX do

Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3" do Decreto
- Declaro que nesta Proposta de heços o
Regulamento do Código Tributírio do

I
-II

I

29
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CPF:

Preço
UniLirio
COM
ICMS
(R$)
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Esudual no 7.56912012, que trata da isençâo do ICMS nas operâções e prestação intemas, relativas à

aquisição de bern, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Publica Esiadua l, ficando mantido o
crédito Convênio ICMS 2610-1

- Dcclaro quc nesta hoposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, free e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair soke o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e q ue estou de
acordo com todas as norrnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejâÍn de acordo com as especificaçõcs e padrõesde quatidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçâo em carlsa e nossa plaa
concordância com as coÍdições estabelecidasno Edital da licitação e seus Anexos.

D,,\TAR E ASSINAR

ANEXO V. COMPROVANTE DE RECIBODO EDITAL
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Declaro para os deüdos fins que rccói do (a) Presidentc daComissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n" 001/2021, para participar de licitação de

Fomccimento deGêneros Alimentícios. conforrnc Portaria n' /2020, a realizar-se nodia / D020, its

00h00min, no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

(Municipio4O)_/_---.-..__-.-/ dc 2020.

Assinâtura do Licitante e Cârimbo c/ o CNPJ da Empresa

]l
SscrêtaÍla dô Estado da Educação ' SEDUC

Gerênciade Licitaçào
Quinta Avenida, Od. 7l , no 212, SetoÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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€
Contrâto n."_/2021 que celebram o Conselho
Escolar (nome do conselho), por meio do
(Nome da Llnidade Hscolar) e a PESSOA

JURÍDICA _, para os fins queespecifica, sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR...-.-.-.-.-.-.-.-. CNPJ N .-.-., pesioajuridica de dircito
público intemo, representâdo neste ato pela(o) Presidente ............., brasile ira
residente e domiciliada ne*e .........-......, inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

no.............................................., doravante denorninadaCONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito
pnr/ado_. com seus atos constitutivos regisrados no (a) JUCEG, sediada em

..... inscrita no CNPJÀ4F sob o n' In scriç ão, n4...
Estadual no ............ doravantc denominada apcnas CONTRATADA, têm entre si justo c avençado, e

celebram, de conformidade com a Lei Federal n' 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federaln" 13.978/2A0 qrrc alterou a Lei Federaln" I 1.94712009, Resolução CD/FND E n" 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I I .32ó106 e alterações. O Contrato n" XX/2021, conforme Edital Convlte n'
001l202l do Conselho Escohr...-.-.-.-,-,-.-..... Processo n." 2020.1m0.óll5.l3! I mediante as cláusulase

condições a seguir delineadas.

I- ('I,AUST]I-A PRIMEIRA _ DO OBJETO:

I . I Constitui objeto dese conhato o fomeciÍnento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho EscolarXXXX, no mrmicípio de XXX)O(, conforme Edital e Anexos, dc acordo com

as quantidades e especificações constantes no AnexoI - Termo de Referênci4 qlle é prte integrante deste

Contrato, independenteÍnente de úanscriÉo.

I .2 Os quantitativos previsos nesta Cláusrla poderão sofr€Í alteraçào, âté o limite permitido pela legis lação

especifica vigente, de acordo comas necessidades e conveniàrcias do COMRATANTE.

1.4 A proponcntc vercedora é rcsponsável pela qualidadc físieqúrnica e saniúria dos produtos licitados.

1.5 A Unidadc Escolar, reprcscntada pelo Conselho Escolar. rcscrva-se ao dircito de rccusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especifica@s constantes neste edital e na legislaçâo pertinente -

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que nâo atendam às exigências pÍevistâs neste edital e na

legrslação pertinente.
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I .3 Quando do fomecimento, as ouantidades poderão ser alteradas oara mais ou para menos. b e m como as

datas rrodem ser modificadas de modo q ue atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo co m a

dcmanda mcnsal, tcndo cm vislao ccnário dcpandcmia provo,cada pclo Coron;a vírus (Covid-19).
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I .7 As verduras e legurnes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as exigêrrias do Anexo I
- Termo de RefeÉrrcia.

I .8 Nào serão aceitos prodúos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

I .9 Os produtosquc foram subrnetidos a algum tipo de proccssamcnlo, deverâo esar embaladose rotulados;

I . l0 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricionâ[, dcverá seguir a legislação espocifir;a em vigor;

I .l I Não serão aceitas embalagens amassadas. oxidadas, com vaz amenlos ou q ua lquer o utro d efeito que

possa comprometer a qualidadc do produto;

I . l2 No ato do recebimento dos produtoE somente seÍão aceitas embalagens nas q uantidad es e medidas
especificadas no edital:

l.l3 Em caso de nâo conformidade, entre o produto enlÍegue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá. de imediato providenciar a rc;nsição dos produtos na q uantidade referente ao lote

rcprovado.

2 - CLAUSULA SEGU NDA_ DAS OBRIGACOLS:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1 . I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestaros produtos objdo dalicitação;

2.1 .3. Efauar o pagamento à CONTRATADA no valo c época estabelecidos naCláusula Terceira-

2.1.5. ProibiÍ que a CONTRATADA execute trrefas em desacordo com as norÍnas preestabelecidas no

Contra!o:

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregularidades observadas na exeq.r$o do fornecimento dosproôÍ06

con[atad06.

2.2DACO TADÂ:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimantícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência,

rIzÀcao esD€c do Gcstor do Contrato. nos termos estabelecidos na C láu su la Prime ira, n o

trg
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2. t .4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas dc$e Contrato, dos documcntosque o acompanham c da legislarSo pcrtincntcc cm vigor.
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local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo às
especifica@es constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n'00 I/2021 e seus anexosl

2.2.2. ProvidenciaÍ a imediatâ suhstituiçâo do fomecimento fora das eçecifica@es con tidas no Ane xo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problernas de impressâo;

2.2.3. Manter durante toda a execuÉo do contrato, todâsas condi@s de habilitação c qualificação exigidas
na licitaçào. Caso a paÍticipaçâo no certame se dê através de matriz, com possibilidade d e que a ex ec uç âo
conhatual se dêpor filial, ou vicc-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os praz os estabelecidos neste lnsrumento e suas partes integrantes.

2.2-6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do An ex o I - Term o de
Referência do Fdital CONVITE n"00 l/2021.

2.2.7. A CONTRATADA ó responsável pelos encargos trabalhista previdencirários, Íiscais, c comcrciais
resultantes da execução do contratoi

2.2.8. É obrigação da contratada do certame aconpanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de
Fomecimento se for o caso e, aind4 a retirada das Íespstivas vias das mesrnas nos setores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificaçào.

2.2.9. No caso das obriga$es serern cumpridas pela filial a mesma deverá apresentar os d ocumentos quc
comprovem a sua regularidade fiscal e, aind4 deverá mantê-la durante toda execução do contrâto;

2.2. 10. Providenciar a imediata correção das deficiàrcias e/ou irregularidades apontadas p elo Gestor d o

contrato

2.2.1 I . Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos e supressõe s atê Z5yo (vinte e c inco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforrne previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesa.s como tranworte, iaxas, impostos ou quâisqueÍ outÍos acréscimos legais,

que correrâo por conta exclusivada contratadai

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, licando a

licitante obrigad4 p€rante o Cooselho Escolar (nomc do consclho) pelo exâto cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do Convite n" 001/202i.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discrimina€o coÍrpleta do objeto;

Secrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo
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2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exoncra a
CONTRATADA de suas reryorsabilidades contratuais.
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2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apÍesentarem danos na qualidade, validade e

especificaSo do mesnn, em decorrência do trans?oÍe ou quaisqueÍ outros motivos e substituilog sem ônus
para a o CONSELHO ESCOLAR, a pfiir do recebimento da notiflrcâ€o para a Íoca em aten dimento aos
requisitos mínirnos descritos no Termo de Referência, sob pena das sançõês legais cabíveis ao cmo;

3.1 - Pelos PRODUTGS ENTREGUf,,S, a contratadareceberá da CONTRATANTE o valor rotal estimado
de R$ XXXXX (valorpor extenso)

3.2 Os pagamentos serão €fetuados até o 30'(trigésimo) dia após a daÍa de aprcsentáção da fatura,
devidamente ateÍada por quem de direito, ammpanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste
instrumento. Caso â fatua apresentâdâ não esteja integralmente instruídÀ o prazo de 3 0 (tÍin tâ) d ias para
pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado exclusilamente em conta jurídica da empresa contratâd4 no p râzo d e 3 0
(trinta) dias corridos e efetuado pormeio de Transferência Brncáriâ, contendo as respeciivas Notas Fiscab
Eletrônicas, devidarncntc atestadas por quem de direito, uma vez conclúdo o proccsso legalmente adotado
pelo Conselho Escola (NOME DO CONSELHO) para solução dc seus debitos.

3.4 Somente seni efetuado o pagamento da parcelâ contratual executada mediante cmissào de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Corselho.

3.5 - No preço ora contralado estâo incluídos todos os impostos oom despesas de transportes, taxâs, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmonão especificados, necessários ao cumprimento do
presente contrato .

3.7 - No caso de eventual atraso dc pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

indices do INPC (índiceNacional Preços aoConsumidor| da fundaSo Instituto Brasileiro de Geografia e

L,slatistica IBGE, e na falta deste, será aplicâdo o IGPM (indice Geral de Preços do Mercado), da I'undaçâo
Gcúlio Vargas, ou ainda, dc conformidade com o indicc cspccífico elcito pclo Govclno Fcderal quc regula a

variaçào dos produtos, no período.

4 - CLÁUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCf,IROSE ORCAMENTÁRIO§:

4.1 - Os recursos orçaÍn€ntáriospara a cot€rtura das despesas decorÍentes têm seu valor estimado em R$
+ +* ++* (valor por exterso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotaçâo Orçamenairia: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 - FNDE
0000.0000.00.000.0m0.0000.00.240- TE -
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2.2. I 6. Cumprir rigorosarncnte os prazos estabclecidtx no Edital e Ant:xos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA- Do PRECo E CONDICOES DE PAGÀMEITO:

3.ó - Os Drecos ora Dâctuâdos são firos e irreâiustáveis durânte toda a vigênciâ do contràto.

@b-
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Obs: será a dotação de 202 I quando disponibilizadas

UINTA -DA VIGÊNCIA

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (seúe) mes€s, a contaÍ d€ suaassinaür4
cuja eficácia estará condicionadaà efetiva public4âo do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

5.2 - A CONTRATADA mantení, durante toda a exocução do Conaato, todas as condiçôes de habilitação e

qualificação exígidas na licitaÉo.

5.3 - O prazo conccdido parao fomecimcnto total do objc'to scÉ conforme estabclecido noAnexo I - Tcrmo
de Referência.

6.1 A recusa injustificarla do adjudicatário em assinar o contratq aceitar ou relirar o instÍumento eqüvalentq
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizao descumprimento toial da obrigaçâo assumida,

sujeitando-o às penalidades legalrnente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o conhatado estará sujcito â aplicação de multade mora, obedeendo os seguintes
limites máximos:

I - l0% (dezporc€rto) sobÍe o vâlordo contrato, em caso de descumprimento total da obriga€o, in clusrv e

no de rccusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocâção;

1l - 0,3o/, (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia dc atraso, sobre o valor da partc do

fornecimento nâo realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequentc ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este aÍigo nâo impede que a Administração rescinda unilderalmente o contrab
e aplique as demais sân@es previ$as nesta[Éi.

6.3 A multa deveú ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estad o da Educação.

N
Convite 2021/1
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o Natureza dc Dcspcsa: 3.3.90.39.40

o Fon(e de Recurso: 109-FNDE
o Fontc dc Rccurso: 240 - TE/PROTEGE

6- CLÁUSULA SEXTA. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
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6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no moÍn€nto do pagamento o u

de créditos existentes na S€cretaria de Estado da Educação, em relação à ContrÀtada, na forma da lei,

respeitados os princípios da anpla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e ouhas san@es aplicadas só poderâo ser relevadas, m o tivadamen te e por con ven iência

administrativa, modiante ato do Secretário de Estado da Educaçâo, deüdanrentejustifi<zdo.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a deparder da gravidade do ato praticado, a

Administraçào podení optar pela apticação dapena de Advert&tcia, nos termos do inciso I do art. 8 7 da Lei

Fedcral n" 8.66ó193.

6.7 As penalidadcs serão obnigatoriamente registradas no CADFOR, e nocaso de suspensão de licitar a

licitantc deverá ser descrederriada por igual períotkr, scm prejuízo das mütas PÍ€üstas ncste Edital e das

demais cominações lega is.

ó.8 As sançõespreústas nos incisos I, IIIelVdoart.8TdaLei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntâmente com a do inciso II do mesrno artigo, facr.rltada a defesa pré via do in teressado, n o respecti vo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sançâo estabelecida no inciso IV do artigo 87da Lei Federal n'8.6ó6193 é de conpetência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a dcfesa do interessado no rcspectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de visa, podendo a reabilitaçâo ser requerida após2 (dois)anos de sua aplicaçào.

ó.10 Em qualquer hipotese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o conü?ditório e a

ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA. DA ISÃO

7. I Confornre digosto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8.66ó193, a CONTRATADA reconhece

os rlireitos da CONTRATANTE em caso dc rcscisão administrativa, na forma do aÍtiBo 77 do rcfcrido

Diploma Lcgal;

7.1 . I A ocorrência dc quaiqwrdas hipóteses prori$as no artigo 78 da Lci Fedcral n' 8.66í93 cn scj ará a

rescisão do prcsorle con[-ato, sendo que a cfctiva rcscisão somcntc podcrá sc dar por uma das formas

prcvistas no ârrigo 79 da Lei n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito' nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1 .2. Os casos de rescisão conlÍalual serão formalmente motivados nos aulos do processo, assegurado'

previamente, o conraditório e a ampla defrxa.

7.1 .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização êscrita e fundamentada da

autoridade comPetente.

7.1.4 A rescisão determinadâ por ato unilateral e escritâ da Adminisu-ação conuatante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do aíigo 78 da Lei Federal n" 8.6ó6193, acarreta as consequàIcias previstas

nosincisoslalVdoartigo8Tdomesmodiplomalegal,semprejuízodasdanaissançõ6previstas'

SocÍâtariado Esládo da Educãção - SEDUC
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8.1 - O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento Para
fiscalizar, acomJnnhar e verificar a perfeita execuÉo do contrato em todas as suas fases, até o recebimento

definitivo do objeto, nos temlor dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual n' 17.92A2012.

9.1 - CabeÉ ao CONTRATANTE providenciar, por sru conta, a public4ão re sumida do In strumento de

ContÍato e de seus aditanentos, na imprensa oficial e no prazo legAl, confor[E o art. 61, pmágrafo único, da

t ei Federal n' 8.66193.

IO- CLA TJSULÀ DECI _ DAS ALTERACÓES

l0.l - Estc contÍâfo podcrá scr rcvisto total ou parcialmurtg a qualquer époc4 mcdiantc prévio entcndimcÍlto

entre as paÍes, podendo ser altrrado, nos casos e formas prcvistos no art. 65, § l" da tei Fedcral n'8.ó6693

e alteraçõcs postoiores.

It - CLÁU DÉCIMA RA_ DA LIC ITAC.ÃO

I l.l O presente contrato é decorreÍlte da modalidade COIWITE N" 001/2021, conforme Editâl (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.ó05.131 l)

l2 - ('LÁ[r SULA DÉCIMASEG UN DA - DO FORO

I 2.1 - o foro para dirimir quaisqucr queslõcs oriundÀs da excqlção do prescntc conaato é o da Commc a dc

(nomc do scu municipio) - do Estado de Goiás, excluindo qualqur outro'

| 2.2 - Aos casos omissos devcrão ser aplicados os scguintes diplomas lcga is: Lc i Fcdcral n' 8.66 6/93 e

alterações, Lei n" I t.%.7/09, Resoluçào GD/FNDE n"06 de08 demaio de 2020,Lei Federal n' 11.326106 e

altcraçôes, c. Lci Estadual n" I 7.928, de 2 7 dc dezembro dc 2012'

Conselho f,scolar em . aos ......... dias do mês de de 2020

g
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DOGESTORDO CONTRATO:

9 - CLÁUSULA NONA- DA PUBLICACÃO

E,porestaremjustasecontratadas,âspartesfirmamopr€sentelnstnmento,em02(duas)viasdeigual
teor, na pÍesençâ de (02) duas testemunhas.
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CONTRÁTANTE CONTILATADA

Nome:

TESTEMUNH AS:

Nome:
RG n. ": RG n. ":

CPF n. ": CPF n. ':

Sêcretaria de Estado ds Educaçào - SEDUC
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D^ CONCTLIAÇÁO, ITTOI,IÇÃO E 

^RBITRAGEM 
DA ADMINISTRÀÇÃO EST^DUAL

I ) Qualqucrdispua ou controvérsia rclativa à inteÍprcta!áo ou cxecução deste ajustc, ou dc qualqucr forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entÍe as partes (precedida da realizaçâo de tentaliva de concilia@o ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADM]NISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÀMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assernbleia lrgislativa e

por advogados rcgulârmcntc inscritos na OAB/GO, podcndo funcionar em Comissõcs compostas scmpre cm

número impar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. I 4 da Lei

Complcmcntar Estadual n' ll4, de 24 dc julho de 2018, scrn prcjuízo da aplicação das nonnas dc scu

Rcgimcnto Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolaçâo da sentençâ seÍá preferencialmente a cidade de Goiânia

4) O idioma da Arbitr-agem será a Língua PoÍuguesa

5) A arbitrâgem será exclusivanrcnte de direito, aplicando-se as normâs integrantes do ordenâÍnentojurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA), na Lei Federal n,' 9.307, de23 de setembÍo de 1996, na Lei Federal n' 13.140, de26 de junho de

2015, na Lcicomplemcntar Estadnl n"l44,itc24dejulhode20l8cnaLei Estadual n" 13.800, dc l8 dc

janeiro dc 2001, constituindo a scntença lilulo cxecúivo vinculante entre a§ partes

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sitio eletrônic! oficial da Procura&rria-

Geral do Estado, ressalvadas as hiÉteses de sigilo preüstas em lei'

8) As partes elegem o Foro da comârca de (nomc do seu rnunicípio) para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a exeçuÉo da sentença arbitral. A eventual Propo§itura de medidas judiciais pelas

partes devorá ser imediaramente comunicada à CÂMARÂ DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deveá ser
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Ertrdo d.
Educ.fão

interpretada coÍno renuncia à arbitragenl nem afetaá a exist&rcia, validade e eficácia da presente c láusula

arbitral.

Conselho Escolar ...-.........,......-....-... em........., ao§ ......... diasdo mês de ......deZ02l.
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